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Ofício SMA nº 173-71/2015.





 Canela, 06 de julho de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 034/2015 - SUBSTITUTIVO.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 034/2015 - SUBSTITUTIVO, que “Altera inciso I e revoga parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal nº 1.665, de 31 de agosto de 1999, que dispõe sobre a finalidade, a utilização e o uso do Centro de Feiras, disciplina as cedências e dá outras providências”.


A Lei Orgânica do Município prevê que a permissão de uso do bem público é de competência do Executivo Municipal, conforme disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 95:


Art. 63 Compete ao Prefeito na forma da lei:


[…]


x – permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros.


Art. 95 O uso de bens por particulares poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e quando houver interesse público, devidamente justificado.


[…]


§ 3º A permissão que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por Decreto.


§ 4º A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, para atividades de uso específicos e transitórios, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, salvo quando para tornar canteiro de obra pública, no caso em que o prazo corresponderá ao ano da duração da obra.

De igual forma este é o entendimento da Assessoria Jurídica do Poder Legislativo, bem como parecer da DPM – Delegações das Prefeituras Municipais, consultoria do Executivo Municipal, que segue anexo.

O dispositivo que é objeto desse projeto está em desacordo com o dispositivo orgânico, que é superior à lei ordinária.

Assim, este projeto de lei tem por objetivo revogar o dispositivo que trata sobre a autorização legislativa nas cedências do Centro de Feiras, para realização de eventos de relevante importância para o Município, para ficar em consonância com a Lei Orgânica Municipal.


Neste mesmo projeto, também solicitamos alteração do inciso I do mesmo artigo, tendo em vista que a forma adequada a ser utilizada é a autorização de uso ao invés de concessão de uso, termo correto constante na Lei Orgânica do Município.


Desse modo, solicitamos aprovação do presente projeto de lei, para regulamentar a referida lei, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 034 - SUBSTITUTIVO, DE 06 DE JULHO DE 2015.

Altera inciso I e revoga parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal nº 1.665, de 31 de agosto de 1999, que dispõe sobre a finalidade, a utilização e o uso do Centro de Feiras, disciplina as cedências e dá outras providências.


Art. 1º Fica alterado o inciso I e revogado o parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal nº 1.665, de 31 de agosto de 1999, que dispõe sobre a finalidade, a utilização e o uso do Centro de Feiras, disciplina as cedências e dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 5º As cedências do Centro de Feiras serão autorizadas nos termos estabelecidos por esta Lei e obedecerão os seguintes critérios:


I – Sob o título de AUTORIZAÇÃO DE USO, quando cedência gratuita, e/ou AUTORIZAÇÃO REMUNERADA DE USO, quando cedência remunerada.


II – Poderá ser cedida a área interna e/ou da área interna e externa, que deverá constar expressa no contrato.


III – Será cobrada cedência do Centro de Feiras, quando o uso for de caráter privado.


IV – Não serão cobrados as cedências do Centro de Feiras, quando o uso for de caráter beneficente e institucional, bem como os promovidos pelo Município.


Parágrafo único. REVOGADO.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
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Dispde sobre a finalidade, a utilizagdo e o uso do
Centro de Feiras, disciplina as cedéncias e da outras
providéncias.

José Vellinho Pinto, Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul.

Fago saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica criado o Centro de Feiras Cidade de Canela.

Art. 2° O Centro de Feiras de Canela, tem por finalidade captar eventos, para fomentar a
economia turistica do Municipio de Canela, projetar o Municipio nacional e internacionalmente e sediar os

eventos afins da comunidade canelense.

Art. 3° A administragdo do Centro de Feiras sera de competéncia da Secretaria Municipal de
Turismo.

Art. 4° O Centro de Feiras podera sediar eventos com as seguintes caracteristicas:
I - turisticos, comerciais, industriais € servigos;

II - exposicdes de produtos rurais;

T - culturais, religiosos, lazer e entretenimento;

IV — beneficentes;

Art. 5 As cedéncias do Centro de Feiras serdo autorizadas nos termos estabelecidos por esta Lei ¢
obedecerdo os seguintes critérios:

I — Sob o titulo de CONCESSAO DE USO, quando cedéncia gratuita, e/ou CONCESSAO
REMUNERADA DE USO, quando cedéncia remunerada.

IT— Podera ser cedida a 4rea interna e/ou da 4rea interna e externa, que deveré constar expressa no
contrato.

I — Sera cobrada cedéncia do Centro de Feiras, quando o uso for de carater privado.

IV — Nio serdo cobrados as cedéncias do Centro de Feiras, quando o uso for de carater
beneficente e institucional, bem como os promovidos pelo Municipio.




[image: image3.jpg]Paragrafo tinico — Os eventos de carater privado, de relevante importancia para o Municipio,
poderdo, devidamente justificados, ser isentos de pagamento, mediante autorizagio do Legislativo
Municipal.

Art. 6° Fica criado o Comité do Centro de Feiras para, sob a presidéncia do Prefeito Municipal de
Canela ou de quem ele delegar, realizar estudos e proposigdes sobre os critérios para ocupagio do Centro
de Feiras do Municipio de Canela, com a finalidade de avaliar as propostas e dar parecer conclusivo sobre
os tipos de eventos que melhor atendam aos objetivos econdmicos e turisticos do empreendimento, de
acordo com o disposto na presente Lei.

Paragrafo dnico — O Comité de que trata deste artigo serd composto por representantes das
entidades, abaixo elencadas, sendo nomeados por ato do Poder Executivo:

I - um representante da Secretaria Municipal de Turismo;

II - um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econémico;

IIT - um representante da Associacdo Comercial e Industrial de Canela;

IV — um representante da Universidade de Caxias do Sul;

V —um representante do Conselho Municipal de Turismo;

VI — um representante do Sindicato de Hotelaria, Restaurantes, Bares e similares;

VII — um representante da Fundagfo Cultural de Canela;

VIII — um representante do Fundo de Turismo.

Art. 7° O Poder Executivo dentro de 30 (trinta) dias baixar4 decreto regulamentando as normas de
utilizagdo e disciplinando os valores e a forma de pagamento dos contratos de concessdo o Centro de
Feiras Cidade de Canela, a ser remetido uma via ao Legislativo Municipal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

José Vellinho Pinto
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Gilberto Tegner Denise Tomazelli
Secretario Municipal da Administragdo Assessora Juridica
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Informacao Eletrénica n? 1.133/2015.

Destinatario: MUNICIPIO DE CANELA — PODER EXECUTIVO.

Consulente: Mariangela Correa Manéa, Diretora do Departamento de Servigos.

Registro da consulta: DPM n® 23.526/2015.

Assunto: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n® 06/2015.

Ementa: Trata a proposicdo de matéria de natureza autorizativa, ou seja, constitui-se em pressu-
postc para que o Executivo pratique ato de sua competéncia privativa. As alteragées introduzidas
no Projeto de Lei, por emenda, ndo alteram sua finalidade o que faz sugerir seja transformado em
lei sem aposicéo de veto. Consideracdes sobre o tema em face de sua normatizacao na Lei Orga-

nica do Municipio.

1. Solicita a consulente, através de mensagem eletrénica, parecer sobre a seguinte questéo:

O Poder Executivo enviou a Camara de Vereadores o Projeto de Lei 07/2015 (anexo),
que altera a Lei Municipal n® 2.430/2006.

A Céamara de Vereadores aprovou emenda modificativa (anexa) ao presente Projeto de
Lei.

Na emenda proposta e aprovada pelo Legislativo a intengao que se vislumbra era de al-
terar a ementa e incluir um artigo 4-A. Porém a referida emenda por erro formal altera o
texto original dos artigos 1 e 2° do presente PL, tornando-o sem sentido.

O questionamento que se faz necessario € no sentido de, se sancionado o projeto de lei
se tornara sem a eficacia pretendida e se vetado néo voltara o texto original, tornando-se
também ineficaz. Portanto necessario parecer quanto ao veto do presente PL.

Ainda, como esté alterando praticamente todo o teor do PL n&o caracterizaria vicio de o-
rigem?

Solicitamos urgéncia em fungdo de prazo regimental para veto.

Passamos a opinar.

2. O Projeto de Lei n® 07/2015 tem natureza autorizativa, ou seja, sua finalidade nac é como a das
leis ditas perfeitas, de criar, extinguir ou modificar qualquer direito, mas, simplesmente, constitui-

se em pressuposto legal para que o Executivo pratique ato de gestdo de sua competéncia.
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Forto Aleg
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3. A figura juridica do ato para o qual se busca permissao legislativa &, efetivamente, o de autori-
zagao para permitir o uso de bem publico por terceiro, considerada a finalidade, precariedade e
tempo de uso do bem, o que permitiria ao Executivo, considerando-se o tratamento normativo
dado a essa espécie de utilizacdo de bem publico por terceiro, fazé-lo mesmo sem expressa auto-

rizacao legislativa.
4. De fato, a matéria tem as seguintes previsdes na Lei Organica do Municipio:

Art. 63 Compete ao Prefeito na forma da lei:

[..]
X - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros;

Art. 95 O uso de bens por terceiros podera ser feito mediante concesséo, permissao ou
autorizagao, conforme o caso e quando houver interesse publico, devidamente justifica-
do.

[.]
§ 3° A permissao que podera incidir sobre qualquer bem publico, sera feita a titulo
precario, por Decreto.

§ 4° A autorizacéo, que podera incidir sobre qualquer bem publico, para atividades
de uso especificos e transitérios, pelo prazo maximo de 90 (noventa) dias, salvo
quando para tornar canteiro de obra publica, no caso em que o prazo corresponde-
ré ao ano da duracéo da obra.

5. Como fica bem claro nos textos organicos destacados, especialmente nos paragrafos 3¢ e 4° do
art. 95, da Lei Organica, a utilizagédo do bem referido no projeto de lei por terceiro independeria de
autorizagao legislativa especifica, por isso que para atividades de uso especifico e transitério, por
prazo inferior a 90 dias, como ali previsto.

6. De qualquer forma, embora fosse dispensavel, ndo ha ilegalidade no projeto de lei que solicita

autorizagao para o ato.
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7. Quanto a emenda legislativa destacada na consulta, a alteragdo proposta na ementa do projeto
nao tem relevancia juridica porque nado incide sobre a parte normativa da proposigao e pode, as-
sim, enquanto projeto, sofrer alteracdo redacional sem necessidade de deliberacado do Plenario.

8. Quanto a redagdo dada ao artigo 1° do projeto, foi ali mantido o seu objetivo fundamental, que €
o de autorizar o Executivo a permitir o uso gratuito do bem em questao, em nada alterando o a-
créscimo feito a esse artigo o objetivo previsto no projeto original.

9. De fato, observa-se que as alteragdes propostas e aprovadas ao Projeto atingiram somente sua
ementa e o artigo 12, mantido, portanto, integralmente o artigo 2° onde estao explicitadas as con-

digdes propostas para a autorizagao.

10. Destarte, em face dessas consideragdes opinamos no sentido de que o recomendavel, no

caso, é sancionar e promulgar a lei sem veto, considerando que o objetivo do projeto foi mantido.

Sao as consideragdes com que respondemos a consulta.

Bartolomé Borba

Diretor — OAB/Rs. n® 2.392
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